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SELEÇÃO DE CANDIDATOS(AS) ÀS VAGAS DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DESIGN PARA O 

CURSO DE MESTRADO ACADÊMICO PARA O SEGUNDO PERÍODO LETIVO DE 2024 
EDITAL Nº 01/2024 

 
 

CONVOCAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA TEÓRICA DE CONHECIMENTOS EM DESIGN 
 
 

O Programa de Pós-Graduação em Design convoca todos os(as) candidatos(as) que tiveram suas 
inscrições homologadas a realizarem a Prova Teórica de Conhecimentos em Design. 

 

 
PROVA TEÓRICA DE CONHECIMENTOS EM DESIGN 

  
A Prova Teórica de Conhecimentos em Design terá a duração de até 04 (quatro) horas e será aplicada no 

dia 08 de Abril de 2024 (segunda-feira), às 14h (Horário Oficial de Brasília/DF). 
A Prova será realizada no seguinte endereço: Universidade de Brasília, Campus Darcy Ribeiro, Instituto 

Central de Ciências Ala Norte (ICC Norte), Subsolo, Módulo 15, Sala 40. CEP: 70.910-900. 
 
 
O(a) candidato(a) deverá comparecer ao local designado para a realização da prova com antecedência 

mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o seu início. 
O(a) candidato(a) deverá comparecer ao local designado para a realização da prova munido do 

documento de identidade original. 
A Prova Teórica deverá ser feita de forma manuscrita, em letra legível e com caneta esferográfica de tinta 

preta ou azul, fabricada em material transparente  
Não será permitida a consulta a livros, documentos ou aparelhos eletrônicos durante a realização desta 

prova. 
Será desclassificado e automaticamente excluído do processo seletivo, o candidato(a) que for 

surpreendido, durante a realização das provas, utilizando aparelhos eletrônicos, tais como wearable tech, 
máquinas calculadoras, agendas eletrônicas e(ou) similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®, 
gravadores, pen drive, mp3 player e(ou) similar, relógio de qualquer espécie, alarmes, chaves com alarme ou com 
qualquer outro componente eletrônico, fones de ouvido e(ou) qualquer transmissor, gravador e(ou) receptor de 
dados, imagens, vídeos e mensagens etc. 

 
 

 
Brasília-DF, 25 de Março de 2024 


